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Lei n® 011/2002.

Assegura a matricula para portadores de
deficiéncia locomotora na escola publica
mais proxima de sua residéncia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACATI, fago saber que a Camara
Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte let:

Art. 1° - Fica assegurada matricula para alunos portadores de deficiéncia
locomotora na escola piblica municipal mais proxima de sua residéneia,
independente da vaga.

Art. 2° - O aluno portador de deficiéncia locomotora apresentara
comprovante de residéncia quando fizer solhicitagdo de matricula

Art. 3° - A escola podera solicitar atestado médico comprobatério da
deficiéneia locomotora.

Art. 4° - As escolas onde estiverem matriculados os alunos com
deficiéneia locomotora garantir@o sua permanéncia, adequando os espacos fisicos
da escola.

Art. 5° - Esta ler entrard em vigor na data de suas publicagdes,

Art, 6° - Revogam-se as disposigdes em contrario.

PACO MUNICIPAL DE ARACATLI, acs 17 dias do més de junho de
2002,

Jogsé Hamilton Saral arbeta

Frefefio Municipal de Araeati



